
6) O conceito de normas comunitárias que consta do artigo 3.o, n.o 4, da Diretiva 2005/29/CE refere-se apenas às 
disposições contidas em regulamentos e diretivas europeias e às normas que as transpõem diretamente, ou também 
inclui as disposições legislativas e regulamentares que aplicam princípios de direito europeu?

7) O princípio da especialidade, consagrado no considerando 10 e no artigo 3.o, n.o 4, da Diretiva 2005/29/CE, e os 
artigos 20.o e 21.o da Diretiva 2002/22/CE e 3.o e 4.o da Diretiva 2002/21/CE (4) opõem-se a uma interpretação das 
correspondentes normas nacionais de transposição em virtude da qual, sempre que um setor regulamentado que inclui 
normas setoriais em matéria de proteção dos consumidores e atribui à autoridade do setor poderes reguladores e de 
aplicação de sanções a qualquer conduta que possa ser qualificada de «prática agressiva», nos termos dos artigos 8.o e 9.o 

da Diretiva 2005/29/CE, ou «em qualquer caso agressiva», nos termos do anexo I da Diretiva 2005/29/CE, deve aplicar-
-se sempre a legislação geral sobre práticas irregulares, mesmo no caso de existir uma legislação setorial, para proteger os 
consumidores e com base em disposições do direito da União, que regula de modo exaustivo as mesmas «práticas 
agressivas» e «em qualquer caso agressivas», ou as referidas «práticas irregulares»»?

(1) Nota: foi adotada uma numeração progressiva das questões prejudiciais, diferente da numeração do despacho de reenvio, que 
apresentavam dois grupos de questões com numeração não consecutiva.

(2) Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das 
empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/
/CE e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 («diretiva relativa às práticas comerciais desleais») (JO L 149, p. 22).

(3) Diretiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, relativa ao serviço universal e aos direitos dos 
utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações eletrónicas (diretiva serviço universal) (JO L 108, p. 51).

(4) Diretiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum 
para as redes e serviços de comunicações eletrónicas (diretiva-quadro) (JO L 108, p. 33).
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Pedidos da recorrente

A recorrente conclui pedindo ao Tribunal de Justiça que se digne:

— Anular totalmente o acórdão do Tribunal Geral (Nona Secção) de 19 de janeiro de 2017, Stock Polska/EUIPO — Lass & 
Steffen (Lubelska), T-701/15;

— Devolver o processo ao Tribunal Geral para nova decisão;

— Condenar as partes nas suas próprias despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A República da Polónia requer a anulação total do acórdão do Tribunal Geral (Nona Secção) de 19 de janeiro de 2017, Stock 
Polska/EUIPO — Lass & Steffen (Lubelska), T-701/15, e a devolução do processo ao Tribunal Geral para nova decisão.

No acórdão recorrido, o Tribunal Geral negou provimento ao recurso interposto pela Stock Polska z o.o., com sede em 
Lublin, da decisão da Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno [IHMI, atualmente Instituto da 
Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)], na sequência da alteração da sua designação] de 24 de setembro 
de 2015, no processo R 1788/2014-5, que confirmou a decisão do EUIPO de 14 de maio de 2014, que recusou o registo da 
marca da União apresentada pela Stock Polska z o.o.
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O acórdão do Tribunal Geral e a decisão anterior do EUIPO recusam o registo da marca «Lubelska» devido à sua semelhança 
com a marca «Lubeca», semelhança que cria um risco de confusão no público na Alemanha — em cujo território está 
protegida a marca anterior «Lubeca» — em relação à origem dos produtos subjacentes a esta marca, de acordo com o 
artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca da 
União.

A República da Polónia invoca, contra o acórdão recorrido, os seguintes fundamentos:

1. Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, 
sobre a marca da União (1), por não ter sido feita uma análise exaustiva do risco de confusão, baseada numa impressão 
global dos elementos distintivos e dominantes do sinais, sobretudo porque a análise da semelhança do sinal com a marca 
anterior se limitou, injustificadamente, a um único elemento desse sinal (elemento nominativo).

O Tribunal Geral cometeu um erro ao aceitar a possibilidade de limitar a apreciação da semelhança entre as duas marcas 
à análise de apenas um dos elementos que constituem a marca composta (elemento nominativo) e compará-lo com outra 
marca, eliminando o elemento figurativo, sem ter considerado antes que o elemento nominativo constitui o elemento 
dominante e que o elemento figurativo é irrelevante. O Tribunal Geral declarou apenas que o elemento figurativo do 
sinal tinha um caráter distintivo fraco e não tomou em consideração que o caráter distintivo fraco desse elemento não 
significa que o mesmo não seja dominante.

2. Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 e dos princípios da igualdade de tratamento, 
da boa administração e da segurança jurídica, por não ter sido tido em conta que o EUIPO não seguiu a sua prática 
decisória anterior, formulada nas diretrizes do EUIPO, pelo que foi aceite uma decisão contrária a essa prática.

O Tribunal Geral ignorou o facto de o EUIPO se ter desviado da sua prática decisória anterior, formulada nas diretrizes 
relativas à aplicação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 207/2009, e de não existirem circunstâncias 
específicas que justificassem um desvio a essa prática.

3. Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009, porquanto na apreciação da existência de 
risco de confusão foram aceites como verdadeiros factos que não são notórios e ignorados factos que são essenciais e 
notórios, do que resultou a desvirtuação dos factos e das provas, em especial:

a) foi aceite como facto notório que o consumidor alemão médio não conhece o significado do nome «Lubeca», sem ter 
em conta que o grau de conhecimento dos nomes de cidades em latim (como Lubeca) não está relacionado com o 
grau de conhecimento do latim enquanto tal, e que os consumidores de bebidas alcoólicas dão grande importância à 
respetiva origem geográfica;

b) foi aceite como facto notório que um elemento figurativo em forma de coroa é frequente nas denominações de 
bebidas alcoólicas.

4. Incumprimento do dever de fundamentação na aplicação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 207/2009, 
visto que:

a) não se indica que elemento do sinal o Tribunal Geral considerou dominante,

b) não se indicam as circunstâncias que justificam a tese de que o consumidor alemão médio ignora o significado do 
termo «Lubeca».

(1) JO 2009 L 78, p. 1.
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